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Avenida Ceuta Norte - Quinta do Loureiro, Lote 6 A, 1.0 A 

Bairro Vale de Alcântara 

Assunto: Cessação do direito de utilização e permanêne>a re aIIvo ao fogo municipal - Audiência dos interessados - Avenida Ceuta
Norte - Quinta do Loureiro, Lote 6 A, 1.0 A, em Lisboa. 

Para os devidos efeitos legais, vimos pelo presente informar que, ao abngo da alinea h) do artigo 4.0 dos Estatutos desta Empresa 
(Estalulos da Empresa, publicados em Bolet m Municipal n.0 1198 de 2 de fevereiro de 2017) encontra-se a decorrer um processo 
de cessação do direito de utilização e permanência rela! vo ao logo municipal alribuido ao agregado supra identificado. 

Concluida a instrução. apuraram-se os seguintes faclos. 

❖ Do não uso da habitação em permanência por um período seguido superior a seis meses;
❖ Permanência na habitação, por período superior a um mês, de pessoa que não pertença ao agregado familiar, sem

autorização prévia do senhorio;
❖ Mora no pagamento das rendas por um período igual ou superior a três meses.

Tais faclos. nos termos do artigo 24.0
, n." 1, alínea b) e do artigo 25 •. n.• 1 e 2, ambos da Lei n• 81/2014 de 19 de dezembro, na sua 

atual redação, bem como do artigo 1083.0, n.º 3 e do artigo 1084.º, n.º 2 do Código C1vll, constituem fundamento para determinar a 
cessação do direito à utilização e permanência no fogo municipal. 

Nesta conformidade e em cumpnmento do artigo 121.º. n.º 1 do Código do Procedimento Administrativo, devemos informar que o 
sentido provável da decisão final é a cessação do direito de utilização e permanência do referido fogo por parte do agregado 
autorizado. 

Assim. e nos termos dos artigos 122.• e 123.' do Código do Procedimento Administrativo, fica nolif1cado que dispõe de dez dias 
úteis, contados da data de afixação da presente notificação para contactar (através do telemóvel do Departamento Jurídico: 93 752

10 57) a sede desta empresa, sita na Rua Laura Alves n.º 12 - 7
1 

1050-138 em Lisboa (Departamento de Apoio Jurídico - Dr.• 

Tatiana Santos) a fim de proceder a marcação de dia e hora que lhe seja conveniente para a realização da audiência dos
interessados e, oralmente, dizer o que lhe aprouver relativamente ao sentido provável da decisão, mais se advertindo que a falta de 
comparência será livremente apreciada para efeitos de prova. 

Mais se informa que, no âmbito daquela audiência dos interessados, pode V. Exa. juntar qua squer alegações escritas. bem como 
apresentar quaisquer elementos pertinentes para a boa decisão do processo em curso. 

Para efeitos de consulta do processo, pode ígualmente contactar o Departamento de Apoio Jurídico, a fím de proceder a marcação 
que seja da sua conveniência. 

A Instrutora do Procedimento 
{Departamento de Apoio Jurídico) 

�ti:GYÀ Sé� 
Tatiana Santos 

DAJ(fS 
Nota: 

Afixado às . .l?.. horas �minutos 

do día . /.?. de ....... de 2026 

PJr;l �fouos c.lJ alínea hl<Jo nº J do art ·• 112º do no,o Código e.lo ProccdíJni,nto AdministrJIÍ\O ,! aliuJJ cópi.1 do prcsi,nte etli1al 1ambém na 
Junta di, Frcgu.:sia e. no Gabinete de R,1irm da rcspcli\"a ,irca da rcs1d.:nc1;1. bem cnmo puhlu.:ado 1\ seu -�•"•�údn na imcrncl e.lo sit,• instiwdonal 
da Gchalis. 
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